
 

Iindn

INDICAÇÃO Nº 002/2018

AUTOR: VER. CARLOS CEZAR RIBEIRO DE SOUZA, BENVINDO

PEREIRA DE ALMEIDA, MIGUELITO PEREIRA E SELMA ANZIL DA

SILVA

                                        INDICA AO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA
DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  QUE  ATRAVÉS  DE
EMENDA PARLAMENTAR INSIRA AÇÕES VOLTADAS A
BENEFÍCIO  DESTE  MUNICÍPIO  COM  RECURSOS
DESTINADOS A REFORMA DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL
E CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA, CADA UMA
DAS OBRAS ESTIMADAS EM R$ 150.000,00 (CENTO E
CINQUENTA  MIL  REAIS),  AMBAS  TOTALIZANDO  R$
300.000,OO(TREZENTOS MIL REAIS).

                                 JUSTIFICATIVA

  

.                              Estas obras são de extrema importância para o nosso

Município,  haja  vista  que  trata  de  bens  públicos  voltados  a  benefício  do  povo;  a

Rodoviária é um local visitado por inúmeras pessoas que por aqui passam, sendo,



portanto, urgente a realização de reforma, visto que se encontra totalmente destruída,

com fiações velhas,  telhados em estado precário,  que causam má impressão aos

olhares humanos; já a Capela Mortuária é uma reivindicação do povo, pois será um

lugar destinado exclusivamente para velar os entes queridos das famílias rosarienses;

atualmente os corpos são velados nas residências, sendo que muitas famílias ficam

sem  situação  desagradável  nestes  momentos,  quando  na  maioria  das  vezes  não

dispõem de local adequado para este fim. 

 

              Diante do exposto e considerando o apoio que tem

dispensado a este Município e ao povo rosariense, contamos com a mesma

atenção a este pleito, anseios populares da nossa gente.

          Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”,  em

Rosário Oeste, 09 de março de 2.018.

           

                                   VER. CARLOS CEZAR RIBEIRO DE SOUZA



                                  VER. BENVINDO PEREIRA DE ALMEIDA

   VER. MIGUELITO PEREIRA

   VERª. SELMA ANZIL DA SILVA

   


